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Altera os Artigos 1º e 2º do Projeto de Lei CM 35/2024.

EXCMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO,
ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR DA CÂMARA DE VEREADORES DE
LAJEADO/RS:

Parecer à Emenda 01 ao Projeto de Lei CM 35-04/2024

Encaminhou-se a esta Assessoria Jurídica, para fins de
parecer acerca da legalidade e constitucionalidade, e emenda ao Projeto de
Lei em tela, que dispõe sobre inclusão das cotas de enchente junto aos
carnês de IPTU.

Nesse sentido, há que ser aduzido que o posicionamento
acerca da legalidade do Projeto de Lei que comporta a emenda em análise já
fora expresso anteriormente, aduzindo-se pela ilegalidade em face do vício
formal de iniciativa, bem como ofensa à Lei de Responsabilidade Fiscal.
Assim sendo, necessariamente, a emenda, enquanto acessório do projeto
principal, segue, necessariamente, a mesma linha, em remissão aos
argumentos já lançados.

Av. Benjamin Constant, 670 3º andar - Centro, Lajeado - RS, 95900-106
(51)3982.1154 | ouvidoria@lajeado.rs.gov.br

A
ut

en
tic

aç
ão

 d
o 

do
cu

m
en

to
 n

o 
si

te
 h

ttp
s:

//c
m

la
je

ad
o.

ci
tta

te
c.

co
m

.b
r/

pr
oc

es
so

/a
ut

en
tic

ac
ao

-d
oc

um
en

to
/3

9B
2E

D
24

 u
til

iz
an

do
 a

 c
ha

ve
 '3

9B
2E

D
24

'



Câmara de Vereadores de
Lajeado - RS

Em função do exposto, opina-se pela
INCONSTITUCIONALIDADE e ILEGALIDADE da emenda ao Projeto de Lei
em tela,

Sala Presidente Tancredo de Almeida Neves, 16 de julho de 2024.

PROCURADORIA JURÍDICA
Gustavo Heinen
OAB/RS 51.178
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